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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

DEcREto Nº 4.242, DE 3 DE outuBRo DE 2024
altera dispositivos do regulamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMs, aprovado pelo 
decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001.
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e v, da constituição estadual,
decreta:
art. 1º  o regulamento do imposto sobre operações relativas à circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação - ricMs-Pa, aprovado pelo decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes al-
terações:
“art. 306. fica reduzida a base de cálculo do imposto sobre operações re-
lativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestação de serviços de trans-
porte interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMs incidente 
nas operações internas de querosene de aviação - qav, até 30 de abril de 
2026, de forma que a carga tributária resulte nos seguintes percentuais: 
(convênio icMs 73/16)
............................................
§ 5º Tratando-se de grupo econômico, para obtenção do benefício fiscal 
previsto neste artigo, considerar-se-á a somatória das rotas realizadas por 
cada estabelecimento.
§ 6º Para os efeitos dessa seção, entende-se como grupo econômico quan-
do uma ou mais sociedades empresariais que, embora tendo cada uma 
delas personalidade jurídica própria, estiverem sob direção, controle ou 
administração de outra, compondo assim um mesmo conglomerado.
art. 307. Para os efeitos do disposto no art. 306, o estabelecimento que 
realizar a venda do QAV à empresa de serviço de transporte aéreo benefi-
ciada com a redução de base de cálculo, deverá: 
.............................................
art. 308. ................................
.............................................
§ 1º a exigência de individualidade do regime especial, a que se refere o 
caput deste artigo, será dispensada para o grupo econômico.
§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, em relação aos docu-
mentos exigidos em seus incisos i e ii, serão considerados os documentos 
do grupo econômico, se for o caso.”
art. 2º  revoga-se o parágrafo único do art. 308 do anexo i do regula-
mento do icMs.
art. 3º  este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 3 de outubro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ExtRAto
MEMoRANDo DE ENtENDiMENtoS

PartÍciPes: o estado do Pará e o bookiNg.coM brasil servicos 
de reserva ltda.
objeto: destina-se a estabelecer a base para uma colaboração mútua en-
tre as Partes, definindo as atribuições e as providências a serem tomadas, 
com vista ao alcance, pelas Partes, dos seus objetivos, visando a divulga-
ção do espaço online (via plataforma) onde são anunciadas acomodações, 
com foco na ampliação da disponibilização de opções de acomodações 
anunciadas na cidade de belém para o período do evento.
vigêNcia: a contar de 20 (vinte) de setembro de 2024, e permanecerá em 
vigor até a data final do evento da COP30, sendo permitida sua prorroga-
ção mediante manifestação escrita de ambas as Partes.
data da assiNatUra: 20 de setembro de 2024.
sigNatários: 
Pelo estado do Pará 

HELDER zAHLutH BARBALHo 
governador do estado

Pelo BookiNG.coM BRASiL SERvicoS DE RESERvA LtDA
WAGNER oSti PEDRo
administrador não-sócio

Protocolo: 1129301

DEcREto DE 3 DE outuBRo DE 2024
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos v e x, da constituição estadual, e 
considerando os termos do Processo nº 2024/1172946,
r e s o l v e:
art. 1º autorizar o deslocamento da Maj qoPM rg 37966 iNgrid cris-
tiNa PassiNHo caMPos, a viajar para baku/azerbaijão no período de 9 a 
17 de novembro de 2024, a serviço do governo do estado. 
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do goverNo, 3 de oUtUbro de 2024. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 3 DE outuBRo DE 2024
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos v e x, da constituição estadual, e 
considerando os termos do Processo nº 2024/1172930,
r e s o l v e:
art. 1º autorizar o deslocamento da 1º teN qoPM rg 35316 sUZaNNe 
saNtos de soUsa, a viajar para baku/azerbaijão, no período de 9 a 17 
de novembro de 2024, a serviço do governo do estado. 
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do goverNo, 3 de oUtUbro de 2024. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
joÃo PaUlo de MoUra Pralier do cargo em comissão de assessor es-
pecial ii.
Palácio do goverNo, 3 de oUtUbro de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, aNa 
elsa elaje de aZevedo para exercer o cargo em comissão de assessor 
especial ii.
Palácio do goverNo, 3 de oUtUbro de 2024. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
autorizar NilsoN PiNto de oliveira, Presidente do instituto de desen-
volvimento florestal e da biodiversidade do estado do Pará (ideflor-bio) 
e tHiago valeNte Novaes, assessor, a viajarem para a cidade de baku/
Azerbaijão, no período de 9 a 22 de novembro de 2024, a fim de participa-
rem da “conferência das Partes (coP 29)”, devendo responder pelo expe-
diente do Órgão, no impedimento do titular, elliveltoN de carvalHo da 
cUNHa, diretor de gestão e Monitoramento das Unidades de conservação.
Palácio do goverNo, 3 de oUtUbro de 2024. 

HELDER BARBALHo 
governador do estado

ERRAtA
No Decreto datado de 6 de agosto de 2024, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado nº 35.918, de 7 de agosto de 2024, página 6, coluna 
1, referente ao conselho estadual de da diversidade sexual (ceds):
oNDE SE Lê: 
“art. 1º............................. 
....................................... 
ii - .................................. 
f) União da juventude socialista (frente lgbtqiaP+ da Ujs): 
titular: charlei de kassio barbosa; 
.......................................”
LEiA-SE: 
“art. 1º........................... 
...................................... 
ii - ................................ 
f) União da juventude socialista (frente lgbtqiaP+ da Ujs): 
titular: charlie de kassio barbosa; 
.....................................”

Protocolo: 1129306

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

coNtRAto
.

ExtRAto DE coNtRAto Nº. 26/2024
coNtRAto Nº. 26/2024-ccG/PA.
coNtrataNte: casa civil da goverNadoria, inscrita no cNPj sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
coNtratado: localiZa veÍcUlos esPeciais s/a, inscrita no cNPj sob 
o nº 02.491.558/0001-42, com sede na avenida deputado rubens granja 
nº 121, térreo, sacomã, ceP: 04.298-000, e-mail: igor.carneiro@localiza.
com , na cidade de são Paulo/sP
objeto: contratação de empresa para prestação de serviços especiali-
zados em locação de veículos, tipo sedan, sem motorista e combustível, 
oriundo da adesão a ata de registro de PreÇos Nº 28/2023, Pregão 
Presencial nº 05/2023 do consórcio intermunicipal para desenvolvimento 
regional sustentável – cidersU, para atender as necessidades das agen-
das públicas e institucionais do governo do Pará, em especial as demandas 
da casa civil da governadoria.
fUNdaMeNto: lei federal nº 8.666/93.
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assiNatUra: 23/09/2024.
valor global: r$864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil reais)
vigêNcia: 01/10/2024 a 30/09/2025
exercÍcio: 2024. 
orÇaMeNto:
Ug casa civil: 110105
funcional Programática: 110105.04.122.1297
Projeto atividade: 8338
Plano interno: 4110008338c
fonte: 01500000001
fonte Natureza de despesa: 339033
ação: 283042
ordeNadora
karina lima
coordenadora de relações governamentais.
Portaria nº 3.337/2023-ccg, de 14 de dezembro de 2023.

Protocolo: 1128898

féRiAS
.

PoRtARiA N° 0864/2024-cRG, de 03 de outubro de 2024.
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 3.337/2023-ccg, de 14 de 
dezembro de 2023, publicada no doe nº. 35.645, de 14/12/2023 e,
coNsideraNdo ainda o Processo Nº. 2024/1187351
resolve:
sUsPeNder, por necessidade de serviço, a contar de 02/10/2024, o gozo 
de férias do servidor josé Hirvaldo lobo MoNteiro, id. funcional 
nº 5275806/7, lotado na diretoria de documentação e informação des-
ta casa civil da governadoria do estado, concedido por meio da Porta-
ria nº 0822/2024 – crg, de 09/09/2024, publicada no doe 35.957 de 
10/09/2024, ficando os dias interrompidos para gozo oportuno.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 03 de outubro de 2024.
kariNa liMa
coordenadora de relações governamentais

Protocolo: 1129151

PoRtARiA Nº 1.952/2024-ccG, DE 3 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1186725,
r e s o l v e:
tornar sem efeito a Portaria nº 1.930/2024-ccg, de 30 de setembro de 
2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.982, de 1º de outubro 
de 2024, que exonerou jUliaNa de qUeiroZ MacHado do cargo em co-
missão de gerente, código geP-das-011.3, com lotação na secretária de 
estado dos Povos indígenas do Pará, a contar de 1º de outubro de 2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 3 de oUtUbro de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.953/2024-ccG, DE 3 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1191897,
r e s o l v e:
exonerar, a pedido, flávia cardoso NaZaré  do cargo em comissão de 
gerente, código geP-das-011.3, com lotação na secretária de estado dos 
Povos indígenas do Pará, a contar de 1º de outubro de 2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 3 de oUtUbro de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 1.954/2024-ccG, DE 3 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1163278, 
r e s o l v e:
exonerar larissa do aMaral cYPriaNo do cargo em comissão de chefe 
de centro, código geP-das-011.2, com lotação na Polícia civil do estado 
do Pará, a contar de 7 de outubro de 2024. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 3 de oUtUbro de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.955/2024-ccG, DE 3 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1187376, 
r e s o l v e:
nomear raiMUNdo aUgUsto daMasceNo soUZa para exercer o cargo 
em comissão de corregedor regional, código geP-das-011.3, com lotação 
na Polícia civil do estado do Pará.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 3 de oUtUbro de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 1.956/2024-ccG, DE 3 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,  
r e s o l v e:
exonerar aNa elsa elaje de aZevedo do cargo em comissão de Mestre 
de cerimônia, código geP-das-012.5, com lotação no gabinete do gover-
nador.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 3 de oUtUbro de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 1.957/2024-ccG, DE 3 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1192977,
r e s o l v e:
i. exonerar iNNgrid aNNie Moreira rodrigUes bastos do cargo em 
comissão de gerente, geP-das-011.3, com lotação na secretaria de esta-
do de Meio ambiente e sustentabilidade, a contar de 7 de outubro de 2024. 
ii. nomear isabelle correa Paes barreto da crUZ para exercer o car-
go em comissão de gerente, geP-das-011.3, com lotação na secretaria 
de estado de Meio ambiente e sustentabilidade, a contar de 7 de outubro 
de 2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 3 de oUtUbro de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.958/2024-ccG, DE 3 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1187541,
r e s o l v e:
i. exonerar iZabelle cristiNa figUeiredo ribeiro do cargo em comis-
são de gerente de obras e serviços de engenharia, código geP-das-011.3, 
com lotação no departamento de trânsito do estado do Pará (detraN).
ii. nomear aNtoNio leite da silva para exercer o cargo em comissão de 
gerente de obras e serviços de engenharia, código geP-das-011.3, com 
lotação no departamento de trânsito do estado do Pará (detraN).
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 3 de oUtUbro de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.959/2024-ccG, DE 3 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1187541,
r e s o l v e:
nomear iZabelle cristiNa figUeiredo ribeiro para exercer o cargo 
em comissão de gerente de Projeto de engenharia, código geP-das-011.3, 
com lotação no departamento de trânsito do estado do Pará (detraN).
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 3 de oUtUbro de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 1.960/2024-ccG, DE 3 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNsideraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r e s o l v e:
lotar aNa elsa elaje de aZevedo, assessor especial ii, na secretaria de 
estado de turismo (setUr).
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 3 de oUtUbro de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

ERRAtA Do itEM ii DA PoRtARiA Nº. 1.837/2024-ccG, DE 5 DE 
SEtEMBRo DE 2024, PuBLicADA No DiÁRio oficiAL Do EStADo 
N°. 35.954, DE 6 DE SEtEMBRo DE 2024, PÁGiNA 10, coLuNA 2:
onde se lê: II. nomear JOÃO DE DEUS REIS DA SILVA para exercer o 
cargo em comissão de Superintendente do Instituto de Neurologia, código 
GEP-DAS-011.5, com lotação no Hospital Ophir Loyola.
Leia-se: II. nomear JOÃO DE DEUS REIS DA SILVA para exercer o cargo 
em comissão de Superintendente do Instituto de Neurologia, código GEP-
DAS-011.5, com lotação no Hospital Ophir Loyola, a contar de 18 de 
setembro de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.961/2024-ccG, DE 3 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e


